
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.600.351 - SP (2019/0306109-2)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : JULIETA DE PAULA DO ESPIRITO SANTO 
ADVOGADOS : GISCARD GUERATTO LOVATTO  - SP223402 
   CLAUDINEI RODRIGUES DE OLIVEIRA  - SP236327 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV 
AGRAVADO  : INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO - 

IPESP 
PROCURADOR : JÉSSICA LORENCETTE GODOY E OUTRO(S) - SP430531 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

 

Trata-se de agravo apresentado por JULIETA DE PAULA DO ESPIRITO 

SANTO contra a decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no art. 105, inciso III, alínea "c", da CF/88, 

visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, assim resumido:

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO NÃO 
PROVIDO.

Alega a recorrente, pela alínea "c" do permissivo constitucional, dissenso 

jurisprudencial acerca da aplicação do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, trazendo como 

paradigmas os acórdãos proferidos no Agravo de Instrumento n. 0704427- 

03.2018.8.07.0000 (TJDFT) e na Apelação Cível n. 0000967- 68.2000.4.03.6000 

(TRF3). 

É o relatório. Decido.

Na espécie, não foi comprovado o dissídio jurisprudencial, uma vez que 

inexistente a necessária similitude fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas 

indicados. 

Nesse sentido, o STJ fixou que “o conhecimento da divergência 

jurisprudencial reclama a existência de similitude fático-jurídica entre o acórdão recorrido 

e os paradigmas submetidos a confronto” (EDcl no Resp n. 1.254.636/ES, relator 

Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, DJe de 23/4/2015).
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Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AREsp n. 1.241.527/RS, relator 

Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 26/3/2019; AgInt no AREsp n. 

1.385.820/RS, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe de 2/4/2019; e AgRg no 

REsp n. 1.500.980/RS, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, 

DJe de 24/3/2015).

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro os 

honorários de advogado em desfavor da parte recorrente em 15% sobre o valor já 

arbitrado nas instâncias de origem, observados, se aplicáveis, os limites percentuais 

previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão 

de justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 30 de março de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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